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Introdução aos Conselhos de Políticas Públicas 

 

O que são Conselhos de Políticas Públicas? 

 

 

Definição e Conceito 

Os conselhos de políticas públicas são espaços institucionais de caráter 

colegiado, criados para promover a participação direta da sociedade na 

elaboração, acompanhamento, fiscalização e avaliação das políticas públicas 

em diferentes áreas, como saúde, educação, assistência social, entre outras. 

Eles são compostos por representantes do governo e da sociedade civil, 

atuando como uma ponte entre o poder público e a população para garantir 

que as demandas sociais sejam ouvidas e atendidas. 

Esses conselhos desempenham um papel essencial na democracia 

participativa, permitindo que cidadãos, organizações da sociedade civil e 

outras entidades influenciem decisões políticas e administrativas que 

impactam diretamente suas comunidades. Em sua essência, os conselhos 

reforçam o princípio da gestão democrática e descentralizada. 

 

Histórico e Importância na Democracia Participativa 

Os conselhos de políticas públicas começaram a ganhar força no Brasil a 

partir da Constituição Federal de 1988, que instituiu mecanismos para 

ampliar a participação social na gestão pública. Este marco democrático 

representou um avanço significativo ao reconhecer o cidadão como um ator 



 

 

fundamental na formulação e fiscalização das políticas públicas, 

principalmente em setores estratégicos como saúde e educação. 

Historicamente, os conselhos têm suas raízes nos movimentos sociais e nas 

lutas pela redemocratização, buscando tornar o processo de governança mais 

inclusivo e representativo. A criação de conselhos como o Conselho 

Nacional de Saúde (CNS) e o Conselho Nacional de Educação (CNE) 

consolidou a ideia de que decisões públicas devem ser baseadas no diálogo 

entre Estado e sociedade. 

A importância dos conselhos na democracia participativa reside na 

possibilidade de descentralizar o poder, democratizar as decisões e aumentar 

a transparência na gestão pública. Ao incorporar diferentes vozes e 

perspectivas, esses espaços promovem soluções mais justas e adequadas às 

necessidades reais da população. 

 

Legislação e Marcos Regulatórios 

Os conselhos de políticas públicas têm sua legitimidade e funcionamento 

respaldados por uma série de leis e regulamentos. A Constituição Federal de 

1988 estabeleceu o princípio da participação popular na gestão pública e 

definiu as bases para a criação desses espaços democráticos. 

Algumas legislações e marcos regulatórios importantes incluem: 

 Constituição Federal de 1988: Artigos como o 194 e 198 destacam a 

gestão descentralizada e participativa no Sistema Único de Saúde 

(SUS), que serviu de modelo para outros conselhos. 

 Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/1990): Regulamenta a 

participação social no SUS por meio dos conselhos e conferências de 

saúde. 



 

 

 Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei nº 8.069/1990): 

Estabelece a criação dos Conselhos Tutelares e Conselhos de Direitos 

da Criança e do Adolescente. 

 Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 

9.394/1996): Prevê a formação de conselhos de educação para orientar 

e monitorar políticas educacionais. 

Além disso, normas específicas de cada área, como assistência social, 

habitação e meio ambiente, regulamentam os conselhos correspondentes, 

definindo suas competências, composição e processos decisórios. 

 

Os conselhos de políticas públicas são, portanto, instrumentos fundamentais 

para garantir a efetividade e a transparência na gestão pública, promovendo 

uma governança mais inclusiva, responsável e participativa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Estrutura e Funcionamento dos Conselhos de Políticas 

Públicas 

 

Os conselhos de políticas públicas são instâncias colegiadas que promovem 

a participação social e a gestão democrática nas diversas áreas de políticas 

públicas, como saúde, educação e assistência social. Sua estrutura e 

funcionamento são organizados de forma a garantir que governo e sociedade 

civil atuem de maneira colaborativa para formular, implementar e monitorar 

políticas públicas. 

 

Composição dos Conselhos: Governo e Sociedade Civil 

Os conselhos são compostos por representantes do governo e da sociedade 

civil, o que garante a pluralidade de vozes e perspectivas. Essa composição 

é frequentemente paritária, ou seja, com representação igual entre os dois 

segmentos, embora em alguns casos essa proporção possa variar conforme a 

legislação ou regimento interno de cada conselho. 

1. Representantes do Governo: 

o Secretários, técnicos ou gestores públicos de órgãos 

relacionados à área de atuação do conselho. 

o Sua função principal é apresentar as diretrizes e prioridades 

governamentais, além de dialogar com a sociedade sobre a 

viabilidade técnica e financeira das propostas. 

2. Representantes da Sociedade Civil: 

o Organizações não governamentais, movimentos sociais, 

associações de classe, sindicatos ou outros coletivos sociais. 



 

 

o Esses representantes trazem as demandas, experiências e 

sugestões da comunidade, buscando assegurar que as políticas 

públicas reflitam as necessidades reais da população. 

 

Organização Interna: Presidência, Secretariado e Comissões 

A organização interna de um conselho é estruturada para assegurar o bom 

funcionamento das atividades e a execução eficaz de suas atribuições. 

1. Presidência: 

o Geralmente ocupada por um representante eleito entre os 

membros do conselho, podendo ser tanto do governo quanto da 

sociedade civil, dependendo do regimento interno. 

o Responsável por coordenar as reuniões, mediar os debates e 

representar o conselho em eventos e reuniões externas. 

2. Secretariado: 

o É o órgão de apoio administrativo e técnico do conselho, 

incumbido de organizar pautas, redigir atas, convocar reuniões 

e realizar a comunicação oficial. 

o Pode ser composto por servidores públicos designados ou 

membros do próprio conselho. 

3. Comissões: 

o São subgrupos criados para tratar de temas específicos ou 

aprofundar discussões técnicas. 

o Exemplos incluem comissões de fiscalização, de planejamento 

ou de análise de projetos. 



 

 

o As comissões podem ser temporárias (formadas para tratar de 

um tema específico) ou permanentes (atuando continuamente 

em áreas-chave). 

 

Periodicidade das Reuniões e Deliberações 

A realização de reuniões regulares é essencial para o funcionamento efetivo 

dos conselhos. A periodicidade pode variar conforme a área de atuação ou as 

normas internas, mas geralmente segue os seguintes padrões: 

1. Reuniões Ordinárias: 

o Realizadas em intervalos regulares (mensais, bimestrais ou 

trimestrais), conforme definido pelo regimento interno do 

conselho. 

o Têm como objetivo principal discutir a pauta previamente 

estabelecida, avaliar as ações em andamento e deliberar sobre 

novas propostas. 

2. Reuniões Extraordinárias: 

o Convocadas quando surgem demandas urgentes que precisam 

ser tratadas fora do cronograma habitual. 

o São fundamentais em situações de crise ou eventos imprevistos. 

3. Deliberações: 

o As decisões do conselho são tomadas coletivamente, por meio 

de votação, buscando sempre o consenso entre os membros. 

o As deliberações podem resultar em resoluções, recomendações 

ou pareceres que orientam as políticas públicas e fiscalizam as 

ações governamentais. 



 

 

A estrutura e o funcionamento bem organizados dos conselhos de políticas 

públicas são essenciais para garantir a transparência, a eficiência e a 

participação social na gestão pública, consolidando esses espaços como 

pilares da democracia participativa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Tipos de Conselhos de Políticas Públicas 

 

Os conselhos de políticas públicas são instrumentos essenciais para a gestão 

democrática, abrangendo diversas áreas estratégicas que impactam 

diretamente a qualidade de vida da população. Cada tipo de conselho possui 

especificidades que atendem às particularidades de sua área de atuação, 

garantindo que as políticas sejam adequadas às demandas sociais e 

executadas de forma eficiente. 

 

Conselhos de Saúde 

Os conselhos de saúde, como o Conselho Nacional de Saúde (CNS) e os 

conselhos estaduais e municipais de saúde, têm como função principal 

fiscalizar, planejar e deliberar sobre as políticas públicas de saúde. 

Especificidades: 

 Envolvem usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), profissionais 

de saúde, gestores públicos e prestadores de serviços. 

 Atuam na formulação de planos de saúde, aprovação de orçamentos e 

monitoramento das ações de saúde. 

Exemplo de Boas Práticas: 

 Participação na elaboração do Plano Nacional de Saúde, garantindo 

que as demandas regionais sejam consideradas nas políticas nacionais. 

 

 

 



 

 

Conselhos de Educação 

Os conselhos de educação, como o Conselho Nacional de Educação (CNE) 

e os conselhos estaduais e municipais, têm o objetivo de assegurar a 

qualidade e a equidade da educação no país. 

Especificidades: 

 Regulamentam o funcionamento das instituições de ensino. 

 Elaboram normas educacionais e acompanham a implementação de 

políticas públicas educacionais. 

Exemplo de Boas Práticas: 

 Implementação de diretrizes nacionais para a educação inclusiva, 

promovendo acesso igualitário à educação para alunos com 

deficiência. 

 

Conselhos de Assistência Social 

Os conselhos de assistência social, como o Conselho Nacional de Assistência 

Social (CNAS), garantem a participação social na formulação e controle das 

políticas de assistência. 

Especificidades: 

 Focam em políticas voltadas à população em situação de 

vulnerabilidade social. 

 Monitoram a execução do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS) e distribuem recursos de forma equitativa. 

 

 



 

 

Exemplo de Boas Práticas: 

 Acompanhamento da execução do Benefício de Prestação Continuada 

(BPC) para pessoas com deficiência e idosos de baixa renda. 

 

Outros Conselhos de Políticas Públicas 

Além dos conselhos de saúde, educação e assistência social, existem muitos 

outros que atuam em áreas específicas, como: 

 Conselhos de Meio Ambiente: Monitoram políticas de preservação 

ambiental e o uso sustentável dos recursos naturais. 

 Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente: Garantem a 

proteção integral e a promoção dos direitos de crianças e adolescentes, 

conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

 Conselhos de Cultura: Promovem o fomento e a preservação das 

manifestações culturais em diferentes níveis e regiões. 

Exemplo de Boas Práticas: 

 Conselhos de Meio Ambiente que integram comunidades tradicionais 

e indígenas na formulação de políticas de preservação. 

 

Especificidades de Cada Conselho 

Embora os conselhos tenham estruturas semelhantes, suas especificidades 

são moldadas pelas particularidades de suas áreas: 

 Legislação e Regimento Interno: Cada conselho segue leis e normas 

específicas de sua área, como a Lei Orgânica da Saúde ou o Estatuto 

da Criança e do Adolescente. 



 

 

 Composição: Os conselhos podem variar na composição, incluindo 

representações únicas ou paritárias de segmentos sociais. 

 Foco de Atuação: As ações e prioridades dependem do contexto da 

área, como saúde pública, segurança alimentar ou direitos humanos. 

 

Os conselhos de políticas públicas são exemplos concretos de como a gestão 

participativa pode transformar a realidade, fortalecendo a democracia e 

promovendo políticas públicas mais eficazes e alinhadas às necessidades da 

população. 

 

 

 


